
 

PROJETO DE LEI Nº 65, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017 
 
 
AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR, POR 
REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

 
 Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar por 
redução orçamentária no valor de R$ 766.115,00 (setecentos e sessenta e seis mil cento 
e quinze reais) no orçamento corrente, nas dotações orçamentárias a seguir:  
 
Órgão 02 – GABINETE DO PREFEITO  
Unidade 02.01 – GABINETE DO PREFEITO 
Projeto/Atividade: (2003) – Manutenção das Atividades do Gabinete 
(82) - 3.1.9.0.11.00.00.00 (1) – Vencimento e Vantagem Fixa......................R$  63.000,00 
(89) - 3.1.9.0.13.00.00.00 (1) – Obrigações Patronais.....................................R$ 12.000,00 
 
 
Órgão 03 – Secretaria Municipal da Administração 
Unidade- 03.01– Secretaria Municipal da Administração 
Projeto/Atividade: (2009) - Manutenção dos serviços da administração 
(149) - 3.1.9.0.13.00.00.00 (1) – Obrigações Patronais.....................................R$ 4.000,00 
(175) - 3.3.9.39.00.00.00 (1) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.............R$ 40.000,00 
 
Projeto/Atividade: (2178) – Realização de Concursos Públicos 
(249) - 3.3.9.39.00.00.00 (1) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.............R$ 10.000,00 
 
Órgão 05 – Secretaria  Municipal de Obras Transportes e Serviços Urbanos 
Unidade 05.01 – Secretaria Municipal de Obras Transportes e Serviços Urbanos  
Projeto/Atividade: (2026) - Manutenção dos Serviços de Iluminação pública 
(440) - 3.3.9.39.00.00.00 (1) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.............R$ 40.000,00 
 
 
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Obras Transportes e Serviços Urbanos 
Unidade 05.01– Secretaria Municipal de Obras Transportes e Serviços Urbanos  
Projeto/Atividade: (2022) – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras 
(519) - 3.1.9.0.11.00.00.00 (1) - Vencimento e Vantagem Fixa.....................R$  20.000,00 
(529) - 3.1.9.0.13.00.00.00 (1) - Obrigações Patronais......................................R$ 5.000,00 
(537) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (1) - Material de Consumo...................................R$ 10.000,00 
(552) - 3.3.9.39.00.00.00 (1) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.............R$ 30.000,00 
 
 
Órgão 06 – Secretaria  Municipal de Educação Desporto Cultura e Juventude 
Unidade 06.01 – Secretaria  Municipal de Educação 



 

Projeto/Atividade: (2028) - Manutenção Secretaria  Municipal de Educação 
(611) - 3.1.9.0.11.00.00.00 (31) - Vencimento e Vantagem Fixa......................R$  4.000,00 
(619) - 3.1.9.0.13.00.00.00 (20) - Obrigações Patronais..................................R$ 18.000,00 
(619) - 3.1.9.0.13.00.00.00 (31) - Obrigações Patronais...................................R$  2.500,00 
 
 
Órgão 06 – Secretaria  Municipal de Educação Desporto Cultura e Juventude 
Unidade 06.01 – Secretaria  Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: (2029) - Manutenção do Ensino Fundamental 
(721) - 3.1.9.0.11.00.00.00 (20) - Vencimento e Vantagem Fixa....................R$  75.000,00 
 
Projeto/Atividade: (2030) - Manutenção do Transporte Escolar Fundamental 
(777) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (20) - Material de Consumo.................................R$ 10.000,00 
(781) - 3.3.9.39.00.00.00 (20) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.............R$ 6.000,00 
(781) - 3.3.9.39.00.00.00 (1002) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 5.000,00 
(781) - 3.3.9.39.00.00.00 (1003) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 2.000,00 
(781) - 3.3.9.39.00.00.00 (1024) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.......R$ 18.000,00 
 
Projeto/Atividade: (2030) - Manutenção da Educação Infantil  
(801) - 3.1.9.0.11.00.00.00 (20) - Vencimento e Vantagem Fixa...................R$  44.000,00 
(802) - 3.1.9.0.13.00.00.00 (20) - Obrigações Patronais..................................R$ 10.000,00 
(811) - 3.3.9.39.00.00.00 (20) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.............R$ 2.000,00 
(811) - 3.3.9.39.00.00.00 (1002) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 2.000,00 
(811) - 3.3.9.39.00.00.00 (1003) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 2.000,00 
 
 
Órgão 06 – Secretaria  Municipal de Educação Desporto Cultura e Juventude 
Unidade 06.03 – FUNDEB 
Projeto/Atividade: (2071) - Manutenção das Atividades da Educação 
 (842) - 3.1.9.0.13.00.00.00 (31) - Obrigações Patronais.................................R$ 11.000,00 
 
 
Órgão 06 – Secretaria  Municipal de Educação Desporto Cultura e Juventude 
Unidade 06.04 – Educação, Desporto e Cultura 
Projeto/Atividade: (2180) - Programa Transporte Escolar Universitário 
(912) - 3.3.9.39.00.00.00 (20) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.............R$ 2.000,00 
(912) - 3.3.9.39.00.00.00 (1002) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 2.000,00 
(912) - 3.3.9.39.00.00.00 (1003) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 2.000,00 
(912) - 3.3.9.39.00.00.00 (1024) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 8.000,00 
 
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade 07.01 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: (2006) – Manutenção dos Serviços de Saúde 
(1011) - 3.1.9.0.11.00.00.00 (40) - Vencimento e Vantagem Fixa..................R$ 41.615,00 



 

(1011) - 3.1.9.0.11.00.00.00 (4520) - Vencimento e Vantagem Fixa................R$  5.000,00 
(1011) - 3.1.9.0.11.00.00.00 (4530) - Vencimento e Vantagem Fixa...............R$ 22.000,00 
(1011) - 3.1.9.0.11.00.00.00 (4540) - Vencimento e Vantagem Fixa.................R$ 5.000,00 
(1022) - 3.1.9.0.13.00.00.00 (20) - Obrigações Patronais................................R$ 64.000,00 
(1022) - 3.1.9.0.13.00.00.00 (40) - Obrigações Patronais..................................R$ 2.000,00 
(1050) - 3.3.9.39.00.00.00 (40) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..........R$ 64.000,00 
(1064) - 3.3.9.46.00.00.00 (40) - Auxilio alimentação........................................R$ 5.000,00 
 
Órgão 08 – Secretaria  Municipal da  Agricultura Indústria e Comércio e Turismo 
Unidade- 08.01– Fundo Municipal da Agricultura Indústria e Comércio e Turismo 
Projeto/Atividade: 2039 - Manutenção dos Serviços da Secretaria da Agricultura 
(1123) - 3.1.9.0.13.00.00.00 (31) - Obrigações Patronais................................R$ 11.000,00 
 
Órgão 09 – Secretaria  Municipal de  Assistência Social 
Unidade 09.01 – Secretaria de Assistência Social 
Projeto/Atividade: (2122)- Manutenção do Conselho da Criança e Adolescente   
 (1338) - 3.1.9.0.13.00.00.00 (31) - Obrigações Patronais.................................R$ 2.000,00 
 
Órgão 09 – Secretaria  Municipal de  Assistência Social 
Unidade 09.01 – Secretaria de Assistência Social 
Projeto/Atividade: (21082)- Manutenção da Assistência Social  
(1258) - 3.1.9.0.11.00.00.00 (1021) - Vencimento e Vantagem Fixa................R$  9.000,00 
(1267) - 3.1.9.0.13.00.00.00 (1) - Obrigações Patronais....................................R$ 2.000,00 
 
Órgão 11 – Secretaria  Municipal do  Meio Ambiente 
Unidade 11.01 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
(1466) - 3.1.9.0.11.00.00.00 (1) - Vencimento e Vantagem Fixa......................R$  9.000,00 
(1470) - 3.1.9.0.13.00.00.00 (1) - Obrigações Patronais....................................R$ 2.000,00 
 
Órgão 11 – Secretaria Municipal do  Meio Ambiente 
Unidade 11.01 – Secretaria Municipal do  Meio Ambiente 
Projeto/Atividade: (1239) – Tratamento e Destinação do Lixo Urbano 
(1560) - 3.3.9.39.00.00.00 (1) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 20.000,00 
 
Projeto/Atividade: (2185) - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente 
(1524) - 3.1.9.0.13.00.00.00 (1) - Obrigações Patronais....................................R$ 3.000,00 
 
 
Órgão 12 – Encargos Gerais do Município 
Unidade - 12.01– Encargos Gerais do Município  
Projeto/Atividade: (2020) - Contribuições ao  Pasep  
(1603) - 3.3.9.0.47.00.00.00 (1) - Obrigações Tributárias e Contributivas......R$ 20.000,00 
 
 



 

Órgão 12 – Encargos Gerais do Município 
Unidade- 12.01– Encargos Gerais do Município  
Projeto/Atividade: (2148) – Manutenção dos encargos Gerais do Município 
(1591) - 3.3.9.0.46.00.00.00 (1) - Auxílio Alimentação..................................R$ 20.000,00 

 
TOTAL......................R$  766.115,00 

 
 

Art. 2º Servirá como recurso para cobertura do Crédito supra descrito, da 
suplementação por Redução Orçamentária das dotações orçamentárias no orçamento 
corrente, nas dotações orçamentárias a seguir:   
 
Órgão 03 – Secretaria Municipal da Administração 
Unidade - 03.01- Secretaria  Municipal de Administração 
Projeto/Atividade: (2009) Manutenção dos Serviços da Secretaria da Administração 
(171) - 3.3.9.0.35.00.00.00 (1) - Serviço de Consultoria..................................R$ 20.000,00 

Projeto/Atividade: (1009) Aquisição de Equipamento e Material Permanente 
(216) - 4.4.9.0.52.00.00.00 (1) - Equipamento e Material Permanente............R$ 9.670,00 
 
Projeto/Atividade: (2041)- Realização de Eventos, Festividades e Recepção 
(226) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (1) - Material de Consumo...................................R$ 10.430,00 
(230) - 3.3.9.39.00.00.00 (1) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 10.104,00 
 
Projeto/Atividade: (2177) - Manutenção do Centro Administrativo 
(236) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (1) - Material de Consumo.................................... R$ 1.820,00 
 
Órgão 04 – Secretaria  Municipal da Fazenda 
Unidade - 04.01– Secretaria  Municipal da Fazenda 
Projeto/Atividade: (2012) - Manutenção das Atividades Fazendárias 
(331) - 3.3.9.0.14.00.00.00 (1) - Diárias Pessoal Civil........................................R$  3.000,00 
(343) - 3.3.9.0.35.00.00.00 (1) - Serviço de Consultoria..................................R$ 10.000,00 
(1675) - 4.4.2.0.93.00.00.00 (4929) - Indenizações e Restituição......................R$ 3.786,00 
(361) - 4.4.9.0.52.00.00.00 (1) - Equipamento e Material Permanente............R$ 1.889,00 
 
 
Órgão 05 – Secretaria  Municipal de Obras Transportes e Serviços Urbanos 
Unidade 05.01– Secretaria Municipal de Obras Transportes e Serviços Urbanos  
Projeto/Atividade: (2170) – Manutenção de Serviços Saneamento em Geral 
(401) - 4.4.9.0.30.00.00.00 (1) - Material de Consumo................................... R$ 15.000,00 
 
Projeto/Atividade: (1023) – Construção de Pontilhões Esgoto e Bueiros 
(466) - 4.4.9.0.51.00.00.00 (1) - Obras e Instalações.........................................R$ 8.000,00 
(466) - 4.4.9.0.51.00.00.00 (1011) - Obras e Instalações...................................R$ 2.000,00 



 

 
Projeto/Atividade: (2026) – Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 
(437) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (1) - Material de Consumo.....................................R$ 7.000,00 
 
Projeto/Atividade: (1013) Construção e Melhorias de Estradas Municipais 
(486) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (1) - Material de Consumo...................................R$ 15.000,00 
(486) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (1011) - Material de Consumo.............................R$ 15.000,00 
(488) - 3.3.9.39.00.00.00 (1) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...............R$  6.000,00 
 
Projeto/Atividade: (1031) – Pavimentação de Ruas e Avenidas 
(1726) - 4.4..9.0.61.00.00.00 (1) - Aquisição de Imóveis...................................R$ 1.000,00 
Projeto/Atividade: (1227) – Aquisição de máquinas e Equipamentos  
(514) - 4.4.9.0.52.00.00.00 (1) - Equipamento e Material Permanente............R$ 1.000,00 
 
Projeto/Atividade: (2022) – Manutenção da Secretaria de Obras e serv. Urb.  
(537) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (1011) - Material de Consumo.............................R$ 30.000,00 
 
Projeto/Atividade: (1203) – Construção Praça Municipal  
(1913) - 3.3.9.0.30.26.00.00 (1) - Material elétrico eletrônico..........................R$ 1.600,00 
(592) - 4.4.9.0.51.00.00.00 (1) - Obras e Instalações.........................................R$ 4.000,00 
 
 
Órgão 06 – Secretaria  Municipal de Educação Desporto Cultura e Juventude 
Unidade 06.02 – Ensino Infantil e Fundamental 
Projeto/Atividade: (2047)- Manutenção e Conservação de Prédios Escolares 
(681) - 3.3.9.30.00.00.00 (20) – Material de Consumo.....................................R$  6.000,00 
 
Projeto/Atividade: ( 2029) – Manutenção do Enino Fundamental 
(721) - 3.1.9.0.11.00.00.00 (20) - Vencimentos e vantagens Fixas..................R$ 75.000,00 
(730) - 3.1.9.0.13.00.00.00 (1010) - Obrigações Patronais................................R$ 3.000.00 
(736) - 3.3.3.0.47.00.00.00 (20) - Obrigações Tributárias e Contributivas.........R$ 1.000.00 
(740) - 3.3.9.0.14.00.00.00 (20) - Diárias Pessoal Civil.......................................R$ 1.000,00 
 
Projeto/Atividade:  Manutenção da Educação Infantil 
(805) - 3.3.9.30.00.00.00 (20) - Material de Consumo....................................R$  96.000,00 
 
 
Órgão 07 – Secretaria  Municipal de Saúde  
Unidade 07.01 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: (1006) –  Aquisição de equipamentos de Saúde 
(994) - 4.4.9.0.52.00.00.00 (40) - Equipamento e Material Permanente........R$ 16.000,00 
 
Projeto/Atividade: (1088) – Aquisição de Veículo para Saúde 
(1004) - 4.4.9.0.52.00.00.00 (4710) - Equipamento e Material Permanente..R$ 10.900,00 



 

 
Projeto/Atividade: (1091) – Realização de Feira, Conferência de Saúde 
(969) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (40) - Material de Consumo...................................R$ 1.500,00 
(974) - 3.3.9.39.00.00.00 (40) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica................R$  800,00 
 
Projeto/Atividade: (2006) – Manutenção de serviços  de Saúde 
(1030) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (4090) - Material de Consumo...............................R$ 9.00,00 
(1030) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (40) - Material de Consumo...............................R$ 30.000,00 
 
Projeto/Atividade (2160) - Aquisição de Medicamentos Similares 
(1075) - 3.3.9.0.30.00.00.00  (40) - Material de Consumo...............................R$ 30.000,00 
(1075) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (4050) - Material de Consumo...........................R$ 21.900,00 
 
Órgão 08 – Secretaria Municipal da  Agricultura Indústria e Comércio e Turismo 
Unidade - 08.01 – Fundo Municipal da Agricultura Indústria e Comércio e Turismo 
Projeto/Atividade: (2039) - Manutenção dos serviços da secretaria da Agricultura 
(1229) - 3.3.9.0.14.00.00.00 (20) - Diárias Pessoal Civil.....................................R$ 3.000,00 
 
Projeto/Atividade: (1049) Aquisição de equipamentos apoio ao Setor  Agrícola 
(1180) - 3.3.9.0.14.00.00.00 (20) - Diárias Pessoal Civil.....................................R$ 3.720,00 
 
Projeto/Atividade: (1210) - Instalação de Patrulha Agrícola 
(1216) - 4.4.9.0.52.00.00.00 (1) - Equipamento e Material Permanente..........R$ 5.000,00 
  
Projeto/Atividade: (1084) - Ampliação e incentivo a Bacia Leiteira 
(1197) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (1) - Material de Consumo...................................R$ 9.600,00 
(1191) - 3.3.9.39.00.00.00 (1) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 2.000,00 
 
Órgão 09 – Secretaria Municipal de  Assistência Social 
Unidade 09.01 – Secretaria de Assistência Social 
Projeto/Atividade: (2122) – Manutenção Conselho Direitos Criança e Adolescência 
 (1341) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (1) - Material de Consumo...................................R$ 2.000,00 
 
Projeto/Atividade: (1030) – Aquisição de Equipamento Veículo 
(1358) - 4.4.9.0.52.00.00.00 (1) - Equipamento e Material Permanente..........R$ 7.300,00 
 
Projeto/Atividade: (2082) - Manutenção da Assistência Social 
(1276) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (1029) - Material de Consumo.............................R$ 5.174,00 
(1292) - 3.3.9.0.32.00.00.00 (1) - Material de distribuição Gratuita..................R$ 1.000,00 
(1816) - 3.3.9.0.33.00.00.00 (1) - Passagem e Desp.  Locomoção........................R$ 500,00 
(1740) - 3.3.9.39.00.00.00 (1) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 2.100,00 
 
Projeto/Atividade: (1010) Construção  Reforma e Ampliação  de Casas Populares 
(1375) - 4.4.5.0.42.00.00.00 - Auxílios.............................................................R$ 37.900,00 



 

Projeto/Atividade: (2155) Grupos de Convivência , Entidade Social e Idoso 
(1411) - 3.3.9.39.00.00.00 (1) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 2.772,00 
 
Projeto/Atividade: (1119)- Manutenção e Implantação Oficinas Sócio  Educativas 
(1418) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (1) - Material de Consumo.................................R$ 15.000,00 
(1424) - 3.3.9.39.00.00.00 (1) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...........R$ 18.000,00 
 
Projeto/Atividade: (2157) Manutenção e capacitação do CMAS, COMDICA, CONSELHO 
TUTELAR. 
 
(1437) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (1) - Material de Consumo...................................R$ 1.000,00 
(1438) - 3.3.9.39.00.00.00 (1) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 1.300,00 
 
 
Projeto/Atividade: (2175) -  Manutenção de Programas da Assistência Social 
(1387) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (1) - Material de Consumo...................................R$ 5.000,00 
(1488) - 3.3.9.39.00.00.00 (1) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 4.000,00 
(1390) - 3.3.9.0.48.00.00.00 (1) - Outros Auxílios Financeiros Pessoa Física.....R$ 5.000,00 
 
 
Projeto/Atividade: (2156) – Capacitação da Rede de Assistência Social 
(1455) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (1) - Material de Consumo...................................R$ 2.000,00 
(1456) - 3.3.9.39.00.00.00 (1) -  Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.............R$ 4.450,00 
 
Órgão 10 – Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento 
Unidade 10.01 – Secretaria de  Coordenação e Planejamento 
Projeto/Atividade: (2184) – Manutenção da Secretaria de Coordenação e 
Planejamento. 
(1903) - 3.3.9.0.35.01.00.00 (1) - Assessora e Consultoria Técnica e Jurídica...R$ 6.100,00 
(1483) - 3.3.9.39.00.00.00 (1) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 10.000,00 
 
Órgão 11 – Secretaria  Municipal do  Meio Ambiente 
Unidade 11.01 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
Projeto/Atividade: Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente  
(1531) - 3.3.9.0.30.00.00.00 (1) - Material de Consumo...................................R$ 5.000,00 
(1543) - 3.3.9.39.00.00.00 (1) - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 15.000,00 
 
Órgão 12 – Encargos Gerais do Município 
Unidade - 12.01– Encargos Gerais do Município  
Projeto/Atividade: (2016) Encargos Gerais do Município 
(1634) - 3.3.9.0.91.00.00.00  (1) - Sentenças Judiciais Precatórios..................R$ 40.000,00 
 
Projeto/Atividade: (1220) – Restituição de Convênios 
(1575) - 3.3.9.0.93.00.00.00 (1) - Indenização e Restituição.............................R$ 9.000,00 



 

(1580) - 3.3.9.0.93.00.00.00 (1) - Indenização e Restituição.............................R$ 2.500,00 
 
Projeto/Atividade: (2148) - Manutenção de Encargos Gerais do Município 
(1586) - 3.1.9.0.13.00.00.00 (1) - Obrigações Patronais ...................................R$ 3.000.00 
(1589) - 3.3.9.0.93.00.00.00 (1) - Indenização e Restituição.............................R$ 1.000,00 
(1593) - 3.3.9.0.93.00.00.00 (1) - Despesas de Exercícios Anteriores................R$ 6.400,00 
(1596) - 3.3.9.0.93.00.00.00 (1) - Indenização e Restituição.............................R$ 1.000,00 
 
Projeto/Atividade: (9999) - Reserva de Contingência 
 (1644) - 9.9.9.9.99.00.00.00 (1) - Reserva de Contingência............................R$ 50.900,00 
 
              TOTAL.....................................R$  766.115,00 
 
 
Art. 3° Ficam estes Créditos Suplementares autorizados, incluídos no Plano Plurianual e 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017. 
 
Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATO CASTELHANO, 01 DE 
DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
 

      JORGE LUIZ AGAZZI 
       Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N.º 65, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017 
 
 
Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Vereadores, 

 
 
  O Poder Executivo encaminha para apreciação do Poder Legislativo, 

requerendo caráter de urgência, nos termos do art. 77, §§ 1º e 2º da Lei Orgânica 

Municipal, Projeto de Lei autoriza o Município a abrir crédito suplementar por redução 

orçamentária do exercício de 2017, a fim de ajustar os valores das dotações 

orçamentárias para efetivação de empenhos nos diversos vínculos que necessitam de 

valores para execução até o final do exercício. 

 As dotações orçamentárias que necessitam ser suplementadas são de 

vencimentos, vantagens fixas e obrigações patronais, serviços de terceiros - pessoa física 

e jurídica, amortização da dívida por contrato, encargos gerais e auxílio alimentação. 

 As reduções orçamentárias serão efetuadas nos elementos de despesa que não 

terão movimentação orçamentária até o final do exercício, uma vez que o orçamento foi 

realizado de forma abrangente com previsão de algumas despesas em projeto atividade 

que não se concretizarão até o final de 2017. 

 Esta suplementação tem necessidade face ao pagamento dos contratos, 

rescisões, férias, 13º salário, entre outras despesas. 

 Em relação ao percentual garantido na lei de diretrizes orçamentárias, parte do 

valor foi utilizado, havendo a necessidade do projeto de lei proposto para a finalização 

do exercício. 

 Diante dessas razões expostas e contando com a habitual atenção e 

compreensão do Egrégio Poder Legislativo, esperamos a aprovação do referido Projeto 

de Lei. 

    Mato Castelhano, 01 de dezembro de 2017. 

 
JORGE  LUIZ  AGAZZI 

       Prefeito Municipal 



 

 
 
 
 
 
 
                                                         


